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ESTADO DO PARANÁ

COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO -  CJR

Processo Legislativo Nº 010/2022

Projeto de Lei Nº 2434/2022

Ementa: “AUTORIZA  O  PODER  EXECUTIVO  A  EFETUAR  DOAÇÃO  DOS
IMÓVEIS PERTENCENTES AO PATRIMÔNIO DO MUNICÍPIO DE ARAUCÁRIA
EM FAVOR DO ESTADO DO PARANÁ, PARA A REALIZAÇÃO DE OBRAS DE
AMPLIAÇÃO  E/OU  MELHORIA  NA  UNIDADE  ESCOLAR  CONFORME
ESPECIFICA”. 
Iniciativa: PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA

PARECER CJR Nº 16/2022 

I – RELATÓRIO

A  comissão  de  Justiça  e  Redação  examina  o  projeto  de  lei  n°
2434/2022, de iniciativa do Poder Executivo Municipal, onde traz em sua ementa
que  “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A EFETUAR DOAÇÃO DOS IMÓVEIS
PERTENCENTES AO PATRIMÔNIO DO MUNICÍPIO DE ARAUCÁRIA EM FA-
VOR DO ESTADO DO PARANÁ, PARA A REALIZAÇÃO DE OBRAS DE AMPLIA-
ÇÃO E/OU MELHORIA NA UNIDADE ESCOLAR CONFORME ESPECIFICA”. 

Em sua justificativa, a senhora Vice Prefeita argumenta que o presente
Projeto de Lei autoriza o Poder Executivo a efetuar a doação de imóveis perten-
centes ao patrimônio do Município de Araucária em favor do Estado do Paraná,
para a realização de obras de ampliação e/ou melhorias nas unidades escolares,
visando o atendimento de interesses sociais.

Argumenta ainda  a excelentíssima Vice Prefeita que o Projeto de Lei
em análise se refere às adequações do PL 2.406/2021, que possuía o mesmo ob-
jeto, o qual foi devolvido oficialmente ao Executivo Municipal, consoante Ofício n°
02/2022 – PRES/DPL, em razão de vícios nele existentes, haja vista que das ma-
trículas constantes naquele, duas já estavam encerradas, sendo elas a Matrícula
sob n° 42.891 que foi subdividida nas Matrículas 42.892 e 42.893, sendo que a pri -
meira gerada é a referente ao Colégio Dep. Vespertino Ferreira Pimpão, e, a Ma-
trícula sob n° 2.446, que foi unificada com outras matrículas (37.293 e 37.294) ge-
rando a atual 44.599 que descreve o imóvel do Colégio Profª Maria da Graça Si-
queira Silva e Lima.

Após breve relatório, segue o parecer.

II – ANÁLISE

Segundo  o  inciso  I  do  Art.  52  do  Regimento  Interno  da  Câmara
Municipal de Araucária, compete a Comissão de Constituição e Justiça analisar
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matérias levando em consideração os aspectos constitucional, legal, regimental,
jurídico, da técnica legislativa, conforme segue:

“Art. 52 Compete

I  -  à  Comissão  de  Justiça  e  Redação,  os  aspectos

constitucional,  legal,  regimental,  jurídico,  de  técnica

legislativa  de  todas  as  proposições  e  elaboração  da

redação final, na conformidade do aprovado, salvo as

exceções  previstas  neste  Regimento  (Art.  154,  §  2º;

Art. 158; Art. 159, III e Art. 163, § 2º);”

Tendo  em  vista  o  Art.  30,  inciso  I  da  Constituição  Federal  e
posteriormente transcrito para a Lei  Orgânica de Araucária,  através do Art.  5°,
inciso I, que compete ao Município legislar sobre interesse local. 

“Art. 30. Compete aos Municípios:

I - legislar sobre assuntos de interesse local;”

Em consideração o Art. 40, § 1°, “b” da Lei Orgânica do Município de
Araucária, os projetos de lei podem ser de autoria do Prefeito, conforme consta
abaixo:

“Art.  40  O  processo  legislativo  compreende  a

elaboração de:

§ 1º A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência:

b) do Prefeito;”

No  mesmo  fundamento,  a  Lei  Orgânica  do  Município  de  Araucária
demanda no art. 10, que é de competência da Câmara decidir sobre matéria do
Município, in verbis:

“Art. 10 Compete à Câmara Municipal deliberar sobre a

matéria da competência do Município, sujeita à sanção

do Prefeito, especialmente sobre:

(…)

VI  -  a  alienação  ou  permuta  de  bens  imóveis  e  a

concessão de direito real de uso;”

Já o art. 56 da mesma Lei Orgânica, apregoa que é de Competência do
Prefeito alienar bens, imóveis, mediante autorização da Câmara:
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“Art. 56 Ao Prefeito compete:

(…)

XV  –  alienar  bens  imóveis,  mediante  prévia  e

expressa autorização da Câmara.” (grifo nosso)

Observamos  que  em  conformidade  a  determinação  da  Lei  Federal
8.666/93 e Lei Orgânica, se fazem presentes os seguintes documentos: Certidão
de propriedade (matrícula  23.928),  Certidão de propriedade (matrícula  44.599),
Certidão de propriedade (matrícula  42.892),  Laudo de avaliação dos três bens
imóveis; bem como a planta de localização de cada um.

Desse modo, analisando a matéria tratada, não vislumbra-se óbice para
o  prosseguimento  da  propositura,  sendo  uma  matéria  que  merece  prosperar
devido a sua relevância, e ser efetivada para o bem comum da sociedade, visando
sempre a busca do interesse público.

Em  vista  a  lei  complementar  n°  95  de  1998,  que  dispõe  sobre  a
elaboração, a redação, a alteração e a consolidação das leis, conforme determina
o parágrafo único do art. 59 da Constituição Federal, e estabelece normas para a
consolidação dos atos normativos que menciona, a propositura encontra-se dentro
das técnicas legislativas.

Dessa forma, no que cabe a essa Comissão analisar, considerando os
aspectos da legalidade, juridicidade e técnica legislativa, não há óbice que impeça
a tramitação normal desse Projeto de Lei ora apresentado.

III – VOTO

Diante das razões citadas acima, não foram encontrados impedimentos
que  limitem  a  tramitação  do  Projeto  de  Lei,  sendo  assim,  considerando  os
aspectos da legalidade, juridicidade e técnica legislativa, no que cabe a Comissão
de Justiça e Redação analisar, sou favorável ao trâmite normal do Projeto de
Lei ora apresentado.

Dessa forma, submeto o parecer para apreciação dos demais membros da
comissão. 

É o parecer.

Sala das Comissões, 03 de março de 2022.

ASSINADO DIGITALMENTE

Ver. Aparecido da Reciclagem
Relator CJR
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DIRETORIA	DO	PROCESSO	LEGISLATIVO	–	DIPROLE
SALA DAS COMISSÕES TÉCNICAS

VOTAÇÃO DE PARECER 

Na reunião realizada no dia 08 de março de 2022 na Sala da Presidência da Câmara Municipal de

Araucária, os Vereadores Ben Hur Custódio e Pedro Ferreira, membros da Comissão de Justiça e

Redação,  votaram  favoráveis  ao  Parecer  n°  16/2022  -  CJR,  referente  ao  Projeto  de  Lei  nº

2434/2022.

Araucária, 08 de Março de 2022.
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